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rojeto de lei no y t de 1999

Dá a denominação ao Centro de Saúde II de Parapuã.

A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo decreta:

Artigo 1o- Passa a denominar-se “Gilberto Miranda Cabral o Centro

de Saúde III, situado no Município de Parapuã .

Artigo 2o- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Justificativa

O presente Projeto de lei tem por objetivo homenagear o Senhor

Gilberto Miranda Cabral , dando seu honrado nome ao Centro de Saúde

II, em Parapuã.

O Senhor Gilberto Miranda Cabral, nasceu no dia 07 de junho de

1952, no Sítio Boa Esperança -Bairro Córrego Sêco- Município de Parapuã,

sendo registrado em Cartório de Osvaldo Cruz/SP. Gilberto foi o

primogênito do Senhor Joaquim Miranda Cabral e da Senhora Malvina de

Paula Cabral, agricultores, casados há quase 50 anos, vieram da Região de

Marília/SP por volta de 1941, onde adquiriram uma área de terras

denominada Sítio Boa Esperança, Bairro Córrego Sêco, no município de

Canaã, hoje, Parapuã.

Moraram nesta propriedade agrícola até 1964, foram vinte e três anos,

de luta, sacrifício e de muito trabalho. Lá nasceram seis dos sete filhos:

Gilberto, Alzira, Teresa, Maurício, Jacira e Elenite. Mudaram para a cidade

de Parapuã por volta de 1964, onde nasceu Roberto, seu último filho. Sr,

Joaquim e Dona Malvina residem até hoje na mesma casa, localizada na

Rua Paraíba, no 1123.

Uma família evangélica, digna, exemplo de união, criação, princípios,

educação e trabalho. Todos seus filhos possuem um prestígio muito grande

perante a comunidade parapuense. Todos os irmãos possuem carisma e
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simpatia; onde trabalharam deixaram uma lembrança de dedicação e

capacidade. Os irmãos Teresa, Maurício e Elenite que até hoje exercem

suas funções na rede pública estadual - área da educação - adquiriram um

espaço profissional incomparável, são vários anos dedicados à escola, aos

alunos, ao corpo docente, enfim a toda comunidade, anos de esforço,

carisma e amizade; esta família possui grande representação perante a

sociedade.

Gilberto, formado em Ciências Contábeis, exerceu suas atividades na

rede pública estadual - área da saúde, durante vinte e nove anos. Admitido

em vinte e oito de dezembro de 1971 como escriturário, e à partir de quatro

de dezembro de 1976, quando assumiu o cargo de Encarregado de Setor

onde dedicou toda a sua vida, com intensa competência. Ele exercia suas

funções na área de administração do Centro de Saúde de Parapuã,

responsável por relatórios, Departamento Pessoal, verificação de

documentos, protocolos e despachos, documentos recebidos e expedidos,

campanhas de vacinações, toda a tramitação de papéis era passada pela

secretaria, onde também respondia por este setor. Enfim, todos os projetos,

gráficos e determinações, eram encaminhadas e solucionadas, centralizando

na área administrativa, tudo era necessário passar pelas suas mãos, um

exemplo de profissional dedicado.

Casou-se em 19/04/86 com Suely Aparecida Labegalini Cabral,

mulher batalhadora, esposa dedicada, responsável, também exerce suas

funções na rede pública estadual, é sanitarista do Centro de Saúde de

Parapuã. Desta feliz união nasceu Jader Labegalini Cabral, em 07/06/88, por

sinal no mesmo dia que o pai.

Foi um filho espetacular, um marido maravilhoso, um pai dedicado,

amoroso, que durante dez anos teve a felicidade de comemorar seu

aniversário junto com o do seu filho, um irmão companheiro, cunhado

carinhoso, pessoa digna, justa, honesta de caráter, dotado de uma admirável

humildade.

Em meados do mês de abril de 1998, foi diagnosticada a doença no

pulmão. Em seguida, iniciaram os diversos exames, e o referido tratamento,

passando por um processo quimioterápico. Pessoa lutadora não se deixou

abater pela doença, lutou até os últimos instantes, vindo a falecer em

10/09/98.
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Gilberto Miranda Cabral, pessoa dedicada, solidária, sincera,

companheira, enfim, um amigo de todas as horas, de uma índole admirável,

onde vinte e nove anos de sua vida dedicou à comunidade, com seus bons

préstimos, desprendendo de sua atenção aos carentes parapuenses, doando

todo o seu trabalho ao Centro de Saúde de Parapuã. Por tais razões aqui

declinadas, nada mais justo da homenagem ora prestada. Temos certeza da

aprovação unânime dos nobres colegas ao projeto que oferecemos à

deliberação desta Casa.

Sala das Sessões, em

Sarviço de Suparie 6 Conferância
Esta proposição €

F assinahuiras

On

MMAMA senta sa cs o copas cosa ant asponcunbenaa asa

Conferent



Folha 4
Proc. & dá

Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 132? a 136o Sessões Ordinárias

(de 28/10 a 05/11/99), não tendo recebido emendas

ou substitutivos.

DOL, 05/11/99
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ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO

DEPARTAMENTO DE DOCUMENTAÇÃO E INFORMAÇÃO
DIVISÃO DE PESQUISA JURÍDICA

Av. Pedro Álvares Cabral, s/no - Ibirapuera - CEP: 04097-900 - São Paulo - SP

Fone: 886-6814 / 886-6817 / 886-6818 - FAX: 884-4945

São Paulo, 13 de dezembro de 1999

Sr. Assessor Técnico Legislativo

Dr.

Projeto de Lei

N.o 874/99

ESTUDO N.o

Deputado: RODRIGO GARCIA

Parecer: CCJ — Deputado Jorge Caruso

Assunto: Dá a denominação de “Gilberto Miranda Cabral” ao Centro de Saúde III, em Parapuã.

Legislação:

Fontes de Pesquisa: Arquivos DDI

Centro de Saúde III — em Parapuã - fone 018-562.1358 Sr.* Terezinha

Secretaria da Saúde — 280.9007

—

Conclusão: Segundo nossas fontes de pesquisa , o Centro de Saúde III, em Parapuã, ainda não

possui denominação patronímica
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